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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SerafinaCorréa

Oficio Gab. n° 141/2023 Serafina Corréa, RS, 29 de margo de 2023.

Sua Exceléncia
Vereadora Morgana de Fatima Tecchio
Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corréa — RS

Assunto: Projeto de Lei n? 036/2023.

O Prefeito Municipal, no uso das prerrogativas outorgadas pela Lei
Orgéanica Municipal, encaminha o Projeto de Lei n® 036/2023, que “Institui o Més Abril
Verde, o Dia Municipal em Meméria das Vitimas de Acidentes e Doengas do
Trabalho e o Dia Municipal de Segurancga e Saude nas Escolas no Municipio de

Serafina Corréa e da outras providéncias”.
Pela habitual acolhida, antecipo agradecimentos.

Respeitosamente,
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